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Ocorrê:1cias da cri~tica 

lfo trabalho de cr Í-Cica, encontramos, de um modo geral,, dois tipos 

" de ocorrencias: 

.::::.) Erros 

b) Omiss~0s 

Os erros se eYidenciam no confronto de duas ou mais caracter .Ísti-
, "' , , 

cal'l., Exemplo: O responsavel pela exploraçao e o proprietario e na resposta ao 

quesito s~bre a ;rea, elos estabelecimento (Capitulo D) registra-se~ arrenda

daº Outro exemplo: O estabelecimento registra trator e a resposta s~bre a. f~r-
, ,., 

ça utilizada e força htuna.11.a. 

O caso da omissão se evidencia pelo nao preenchimento de determin_:: 

do quesito quando a resposta a outro t6pico implica na necessidade dêste regis

tro. Exemplo: Registro de camtr.hão ou trator e inexistência de resposta aos -----
quesitos s~bre valer dos veículos e valor d1~'130I11strume:ntos e M;qui!.1as Agrlcolas º 

Para a correção de algm1s tipos de erros mais frequentemente encoE:_ 

trados há necessidade de recorrer a terceiros quesitos para a respectiva coorre

çao. 
N , , ' 

No tocante a omissoes e :necessario referir que somente em casos e~ 
N 

'Cepcionais serao preenchidos quesitos omitidos durante as fases internas do tra-

balho., 

Verificar: 

.::::.) Se a condiç;'.o do 
, 

pr@p1· l.e-l::;v.,r i.o corresponde ao nome da entidade ou 

pessoa registrada no quesito 3 (nome do propriete':rio). Ha-..rendo d.iscord~11cia, o 
, 1 (V I 

critico devera observar o quesito 8 (condiçao do responsaYel) a fim de tentar ob 

ter ym e J.emento de correção 0 

Suponhamos, por exemplo, o seguinte registro: 

Quesitos 

3 - Nome do 
, 

proprietario - Fazenda .Sitio Velho SoAo 

9 Condição 
~ 

, 
indiv-id'tal - do proprietario - Proprietario 

8 - Condição do 
, 

responsav-el - Adn1iJJ istrador 

Rá discord~l'lcia entre os quesitos 3 e 5: A resposta ao quesito 8 

poré'm., está mais de ac~rdo com o registre.do no quesito 3 do que com o 

no quesito 5. Nêsse caso,, de>re alterar a resposta do quesito 5 para 

indicado 

Sociedade 
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A..nÔnima, Sociedade por quotas de responsabilidade limitada ou Cooperativa. 

Se no quesito 8, ao em vez da resposta admi.nistrador tivessemos: .. 
Proprietario seria o caso de corrigi-lo para administrador. Predo:mL11a, pois, 

nesse caso a declaração menos comrn11, de Sociedade A..nÔnima, na resposta da condi

çao do proprietário regra que, de um modo geral, pode ser aplicada em outros ca

sos a..11.álogos. 

) 
, , 

b lfo caso de omissao do quesito 5, o critico devera observar a 
, 

resposta do quesito 3 e preencher a quadricula correspondente .. 

o) Em conjugação com o quesito 8, s~ se pode evidenciar um caso de 

i.n.congruência na resposta do quesito 5! é quando a resposta ao quesito 5 nao 
"- N 

corresponder as condiçoes: Proprietário j.i1divid~al, con<i.ominio e sociedade de 
,.. ,, , "' 

pessoas e a resposta ao quesito 8 for: propri.etario - co-proprietario - condomi-

noo Neste caso deve ser observada a resposta dos quesitos 3 e 6 (nome do respoE:_ 

s;:ve 1) º 
A • Suponhamos, por exemplo, a segui.11.te ocorrencia: 

Quesitos 

3 - Nome do proprietário - Asilo Santa Leopoldfoa 

5 - Condição do propriete:rio füstituição religiosa 

6 - Nome do responsrfvel - João de Souza 

8 ~ Condição do responsável - Proprietário 

, ...... 

Ha erro evidente no quesito 8 que deve ser alteradoº Nessa altera 

çao deve levar-se em conta a resposta a outros quesitos: Se por exemplo9 no ca
so acima assinrüado., as terras do estabelecilnento forem arrendadas (quesito 12), 

o quesito 8 deve ser alterado para arrendati.'.rio por uma qua.n.tia fixaQ Se as ter -- --- -- ---- ---
rar do e stabe le cimento estiverem registradas no quesito 14 (terras ocupadas) a 

resposta ao quesito 8 dever~ ser ~~pante" Se, no entanto, as terras do es·l;abe

lecimento ainda no exemplo acima formulado,, estiverem registradas uo quesito 11 

(terras pr~prias) a resposta ao quesito 8 deveri ser ad:m:inistraàor., 

2:) Relaç;;'.o entre os quesitos 5 e 8 e o registro da ~rea dos estabe 

lec:i.mentos - (quesitos 11, 12., 13 e lÜ) º 

~ N 

A exce çao alguns casos em que os erros no preenchimento do quesito 

5 se evidenciam no confronto com o quesito 3 ou 8.1> a critica do quesito 5 
ser feita em conjugação com os cap{-tulos AJ B.9 D e S (quesito 149),, 

deve 

LDdicamos os registros cm-retos na resposta dêsses qu:;itos., É in1 

poss{vel fornecer indicaç;es exatas 2;bre a m&.neira de proceder em cada casoe C012.8 
A ? 

tatada a ocorrencia de registros erroneos devem ser procurados os quesitos corre 
N A 

la·cos para a corre çao do erro 0 Exemplo: 

Quesitos 
5 ProprietS:rio individual 

8 Propriet~rio 

12 - Terras arrendadas 

- Jl,L9 - H~ valor de arrendamento 
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Nêsse caso há discor~cia entre os_quesitos 8 e 12 e deve ser al-

terado o quesito 8 para _::,rrendat~rio.º Suponhamos, ainda que, no exemplo acima 

formulado, r;ssem cojncidentes os non~es registrados nos quesitos 3 e 6 ou que no 

quesito 6 esteja registrado "o propj~ietru.io"., Mesmo assim deveria ser alterado 

o quesito 8 para arrendat;-rio,, a.cl:mitindo-se que as duas, informaç~es, terras a.r

rendad~ e valor de ~rendamento prevaleçam na correção,, 

~ssâ:o ~~sito _<.?. 

No caso de omissa.o no quesito 8, deve ser observado o nome regis

trado no quesito 38 com a assi_natura do responsável pelas declarações., 

Quesitos 

ª) 3 - José Luiz 

5 ~ Propriet~rio i_ndividual 

8 - Omitido 

12 - Terras pr~prias 

Nêsse caso deve ser registrado no quesito 8: propriet~rio 

~) 3 - Jos~ Luiz 
, 

5 - Proprietario i_nclividual 

8 - Omitido 

13 Terras arrendads.s por uma qua...ntia fixa 

149 ... Valor de arrendamento de terra 

Nêsse caso deye ser registrado no quesito 8: arrendat~rio ~ uma 

qy..e.bt ia fi_iCa" 

D - iill.EA DO ESTABEIECIMENTO 

A cr:Ítica deverá observar os seguintes aspectos: 

!_) Se est~ respondida corretamente o quesito 10 (nome e equivalên

cia da unidade de superfÍcie)~ 

b) registro de diferentes parcelas de terra em fu.11ção das respos

tas aos quesitos 5 e 8; 

;:._) soma das áreas: quesitos 11 + 12 + 13 + 14 = qnesito 15$ 

~) correspondência entre o quesito 15 e o quesito 26 (soma das 

reas registradas de ecÔrdo com sua utilizaç;.o)" 

No caso de divergência entre os quesitos 15 e 26,, nao havendo 
,.. 

, 
a-

er-

ro evidente na distribuiç~o das terras segm1do sua utilizaç8'.o,, a retifica ç8'.o de-
, 

vera ser efetuada no quesito 15-" alterando-se de preferencia o quesito 11. 

E .. UTILIZAÇÃO DAS TERRAS 

Exami_nar : 
,. ' :z_) soma das areas dos qu.esitos 18 a 25 que deve ser igual a 

, 
a.rea 

registrada no quesito 26 0 Havendo erro de soma,, a retificação deve ser feita em 



função do quesito 15. No caso de ser necessária a retificação da área 

fazê-la, de preferência, nos quesitos 25 ou 24, respectivamente • 
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deve-se 

.::_) Relação entre o quesito 18 ~ _:: quesito 104 - Qua.'l'J.do ocorrer o-
"' missao de resposta no quesito 18, e no quesito 104 houver registro de um munero 

de p~s em produção e novos superior à 500 (de um produto isoladamente ou pela S.2_ 

ma dos efetivos de diferentes produtos) deverá ser preenchido o quesito 18, com 

base nos e,4'paçamentos registrados no quesito 1040 

A fim de ma.Dter o registro da área total será deduzido do quesito 

25 ou, caso êste quesito não fÔr suficiente,, do quesito 24, a ;rea corresponden

te ao preenchimento,.. 

A 

C • ATIVIDADE ECONOMICA 

A 

Tal como foi formulada,, a pesquisa da atividade economica prepond! 

ra....Dte se refere aquela que proporciona ~itualmente maior fonte de renda ao es-

tabelec:i.mento. Podemos a&dtir que se a pergu.'l'J.ta fÔsse formulada em relação ' a 

atividade principal no a.no do Censo, ou ao ano de referência (ano anterior ao 

Censo) a resposta seriatt em algu.n.s casos, diferentes 0 No entanto,, s~mente em ca 

sos excepcionais o crit~rio da habitualidade não corresponderá i principal ativi 

dade no a.n.o de refer~nciao 

O exame das declarações referen-l;;es à atividade econômica deve pro

cessar-se de acÔrdo com a segui..'l'J.te orientação: 

) , "' .!. ma..'11.ter, ao maximo,, a deelaraçao original; 

b) em caso de resposta dupla de duas classes ou de dois gêneros (o 
"' genero corresponde ao produto ou à criaçao prLDcipal) procurar reduzir as LDfor-

maçÕes a uma s~ classe e g;nero,, computa.Ddo-se o valor da produÇ~o., com base nos 
, , ,. 

preços me dias unitarios do município; 

~) a principal at~v:i dad~ econ~mica, de acÔrdo com os critérios es .... 

tabelecidos, deve corresponder à que propordona mais renda ao estabelecimento. 

Ocorre., por v~zes,, registro de determinada produção que representa uma atividade 
"' , ' ( complementar, nao raro i..11termediaria relacionada a atividade principal; exempJo: 

milho e avicultura; milho e suL--iocultura; forrageiras e pecuárias 1 etc.); ou 

culturas de subsist;ncia, em exploraç~es dedicadas a uma cultura tÍpiça.mente co

mercial - café,, algodão,, cana de aç{car,, trigo,, agave, e.r!'oz, etcº N~sses casos 

as culturas comerciais terão preferência para a caracterização da ativida~e ~-
"' . nonnca. 

J - ENBRG IA ELÉTRICA 

Quando houver registro nas quadriculas 1 e 3, a critica 
, 

eliminara 

êsses registros e la.11çará na quadricula 3. Qua...n.do houver onússâo, 

quadricula 9. 

,, 
preenchera a 



M .. IlirSTALAÇÕES 

Converter a capacidade dos silos (kg) para 100 kg. 

P - EMPRÊGO DE FÔR CA 

A resposta à f8rça mecinica exige preenchimento de um dos quesitos 

126,, 132 (de tração mecânica) e 133 (de tração mecâ.nica). A respos-l:;a à r8rça 

animal impÚ.ca registro de a.n:i.mais de trabalho no capitulo F, e arados no cap:Ít.~ 
lo O.. No caso de resposta de i.nstrumento de tração mecâ.nica e bois de trabalho, 

a resposta correta deve ser: a.n.im.al e mec~nica. 

A conjugação entre o capitulo P e os tratores e arados e animais 
, , , " N 

de trabalho e reciproca, isto e, a existencia de trator, da ceifadeira de traçao 

mecâ.11ica e ceifadeira trilhadeira de tração mecâ.nica implica em resposta ~ r8rça 
" me ca.11 ica, assim como o registro de animais de trabalho no cap:Ítulo F implica 

em resposta positiva à f~rça anim.al 0 

, ,.,, ' 
A critica deve observar as conjugaçoes i.ndicadas e proceder as ne .. 

, • N 

cessarias corre çoes. 

Quesito 135 - A resposta a êsse quesito, implica em registro no ca 
, 

pitulo H., na parte de beneficiamento 1 e vice .. versa. 

Quesito 126., 132 (de tração mecâ.11ica) e 133 (de tração mecânica) -

A resposta a qualquer dêsses quesitos deve implicar em. registro no capitulo Q, 

quesito 140 de valor mLnimo de Cr$ lOOoOOO,OO (cem mil cruzeiros). No caso re não 
" , , 

ocorrer a correspondencia de valor ac:i.ni.a i.ndicado, o questionaria devera ser se-

parado. 

Q - VALOR DOS BENS 

Registro de omissões - Para efeito de conhecer-se a freqUência das 

omissoes verificadas nêsse capitulo, serão assi.naladas as segui.11tes ocorrências, 

por quesito: 
, 

~) O quesito 136 deve ser preenchido em todos os questiona.rios; 

b) O quesito 137 deve ser preenchido obrigat~:riau1ente quando: 

1 - o proprietário ou responsável residir no estabelecimento; 

2 - houver registro no quesito 141 e nos quesitos do capitulo M. 

~) o quesito 139 deve ser sempre preenchido quando houver resposta 

ao capitulo L.; 

~) deve haver sempre resposta ao quasito 138 ~uando houver respos

ta de efetivos de reba...n.ho no capitulo F.; 

!).o quesito 140 deve ser sempre preenchido qua...11do houver respos• 
I ta ao cap~tulo O.; 

,!)- o quesito 141 deve ser sempre preenchido quando houver respos

ta ao capitulo H. 
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R - IlTVERSAO DE CAPITAL 

Observa-se, de um modo geral,ll relação entre o monta..n.te das Ln.ver ... 
... 

soes efetuadas no a.no a.nterior ao Censo e o capital aplicado existente na data do 

Censo. Em regra, as Ln.vers~es não ultrapassam 15% do Valor dos Bens .. Deverá ser 

Lndicado ao Orientador 1 questionário cuja taxa de Ln.versão ultrapassar 25% do va 

lor dos bens• 

Omiss~es 

A resposta ao quesito Jli-5 imp1ica necessidade de registro nos. oap:Í 

tulos L e ºº A declaração no quesjto Jli-3 implica em resposta ao cap:Ítulo M. A 

resposta ao quesito 144 deve corresponder à registro no capitulo F. 

F - PECUiÚlIA 

O cr:Ítico verificará a soma das parcelas referentes às diversas es 
, , ,. 

pecies. A critica sera feita com maior detalhe nos conjuntos representados pe-

los mapas de apuração~ 

No sentido de simplificar os trabalhos de critica excluímos a veri 

ficação dos rendimentos e espaçamentos em cada produto, por questioná'rio.. Êsse 

exame ser; procedido nos conju..Dtos representados pelos mapas de apuraç~o e qua

dros de divulgação. 

A critica deverá exam:Ln.ar: 

!';_) O registro da equival~ncia da U..'Ylidade de medida; 

N~o raro o Recenseador registra na coluna d a produção total e não 

somente a equivalência da 1midade o 

b) O registro da equival~ncia da u..n.idade de superficie; 

c) No caso de omissão de registro da área de colheii;a o critico tra 

cejará em lápis azul os locais correspondentes ao registro; 
,. , 

2) No quesito 104 - cultu:r-a~ permanente~~ - quando o m.:i:r11ero de l?es 

em 1960 (pés em produção + pés novos) f~r igual ou maior do que o número de pés 
, A 8 

em 1959 e a area registrada na colu."'l'J.a _::. for igual ou maior do que a do quesito 1 

{~ea das lavouras permanentes) o crfci co de-v-erà' e limL'l'lar a ~rea da coluna eº Es 

sa norma será adotada apenas em casos em que o rn~:mero total de p~s em 1960 (em 

produção 41 novos) de um produto isolado, ou pela soma de diversos -produtos, fÔr 

" superior a 500 (2 000 no caso de ba.D.a..'1'1.eirasp cujo espaçamento requerido e geral-

mente menor).. No caso em que a soma das ~reas registradas na coluna:;:, f;r sup.:: 
; r' • A • 

rior ao quesito 18, e o numero de pes registrados na coluna ;i., for igual ou supe 

rior aos declarados na colu..n.a h 8 o operador, far~ alteraç~o no quesito 181 reti

ra.'Yldo a diferença dos quesitos 25 ou 240 
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~) No caso de registro de ~i:_tidade produz~ (coluna b) no que si 

to 104 e omissao na col1.L'l'1.a h (p~s cuja produção foi colhida em 1959) o critico 

dever~ preenchê-la, adota.'l'ldo como rendimento a m;dia de., no m:Í:nimo,, c~nco estabe 

lec:i.mentos :Lnforrn.a ... n.tes .. 
,,, 

Se houver no quesito 18 registro de area suficiente pa-
p " , , 

ra o numero de l?es calculado, o critico devera repetir os efetivos estimados na 

colu:rJ.a j (p;s em produção em 1960); 

,!) Quesito 105 ""' Examinar a equivalência da tL."'1.i.dade de medida e da 

1.Ln.iclade de superf Ície; 

~) Quesitos 107 !/ 108 e J09 - Examfoar a equivalência da i,midade de 

medida,, 

U INDÚSTRIA RURAL 

1) No caso em que a maior parte da matéria-prima f~r produzjda no 

pr~prio estabelecimento deverá ser a mesma confrontada com a produção declarada 

no quesito 104 ou 105,. culturas permanentes ou temporÔ:rias correspondentes, ou 

a:Ln.daJI com a produção aniJn.al registrada no capitulo da pecuS:riae 

2) Quando a produção dos derivados assinalados no capituló 4 fÔr 

superior aos limites i..n.dicados.? pa:ra cada produto deve estar preenchids: a col1.Ln.a 
# A 

correspondente aos dados das industrias rurais ( r:Japital apJ.icado .i:> força motriz ; 
J1 'i A ' ~ A , 

salarios 0 etcº'ª e nesse caso, o critico devera verificar se esses dados ja es• 

tão registrados nos quesitos correspondentes dos capftulos Valor dos Bens.? Des-___ _.._. __ _ 

CONVERSÕES E ARRJ'SDOWDAMENTO 

.1 p N ~ t • t a• ; A critjca convertera para fraçao decima-'-.• ,odo regis ro em or i.na-
, 

rio que aparecer na parte de areas conforn~ a tabela abaixo: 

1 3 
098 1 - 0.,1 ·;- -· = o .Q:? 8 4 3 

1 o .• 3 2 
0.4 

2 
º"7 4 - = - = 

5 3 

l 3 
, 

= 0.95 = Os6 
J.. ::::: 0~2 

2 5 5 

4 = o,?8 
5 



F - PECUÁRIA 

Serão convertidos também os segui..n.tes quesitos: 

L~O (leite produzido em 1959 - L) para 100 L; Li2 (carne verde pro

duzida em 1959 - kg) para 100 kg; 65 (carne produzida em 1959 - kg) para 100 kg; 

66 (bariJ1a produzida em 1959 kg) para J.00 kg; 67 (toucfoho produzido em 'L959 -

kg) para 198 kg; 76 (carne produzida em 1959.- kg) para 100 kg; 98, 100. 101_, 

102 e 103 (valor das vendas) para Cr$ 1 ooo.?oo .. 

lJos capítulos Q9 R,, S e H (valor da produçâ'.0$ capital aplicado,, s~ 

l;r5.os e despesa de consrnno)., e nos quesitos J07 e 108 (valor àas vendas).l' deve

rS: ser fsito o arredondamento para y,1ilhares de cruzeiros.., abandonando-se até Cr~ 

L~99~00 e de Cr$ 500~00 a Cr$ 9999 00t aproximar para Cr$ 1,,000»00,. 

Exemplo; Cr$ 1..200 .c4G3,. 00 ·- L,200 



A tarefa de codificação consiste em preparar os itens do questio• 

nário no sentido de orientar a perfuração para que aa inf'ormaçÕes neles contidas 

possam ser transpostas para os cartões. 

Essa codificação será feita em oôr ~ul. a fim de faoilitar o tra -balho de perfuração~ e se dividirá em 3 (três) fases: 

a) a que denominaremos de 2~ fase, tendo a seu cargo a codifica-- -... 
çao dos chamados •1Dados comtms11

• ou sejam, os dados que identificam o estabeleci 
mento; 

b} a Codifiea,ão de l~ fase, que cuidará do restante do questioná -- -rio, com exeoção dos quesitos da amostra; 

• o) a parte de amostra, que denominaremos de 36 fase e que sera co --dificada posteriormente, numa operação distinta~ 

CODIFIC~ÇÃO - _!!. ~ 

A codificação de 1• fase se ocupará dos seguintes o~pitulos1 

D ... "Área do Eistabeleoimento'' - Quesitos 10 a 16 

E ... "Utilização das Terras 11 
.. Quesitos 18 a 27 

F - "Pecuária" - Quesitos 28 a 103 

G ... "Produção Vegetal" .. Quesitos 104 a 109 

H - "IndÚstriá Rural" -

I - "Pessoal Ooupado'' - Quesitos 110 a 116 

J .. "Phergia Elétrica" ... Quesito 117 

L - 11Veioulos" .. Q.uesi tos 118 e 119 

M - nrnstalaçÕes" ... Quesitos 120 a 122 

O - "Instrumentos" - Quesitos 126 a 133 
P .. "Emprêgo de Fôrça'' ... Quesitos 1'4 e 135 

A rotina de trabalho nessa fase obedecerá á seguinte ordemi 

1) O codificador colocará, sGbre as partes impressas dos diferen• 

tea eap!tulos, um nÚmero composto de 3 (três) algarismos, sendo o tiltimo separa

do dos demais por um pequeno traço. Exemplo: ll ~ 5~ Irá isto indicar à pe~tur! 
ção que o cartão correspondente ao capitulo ~ ll e que todos os quesitos devem 

ter 5 d.Ígitos. 

Notando o codificador qu~ a informação registr-ada ultrapassa os 

d!gitos previstos, deve levar o fato ao conhecimento do encarregado, para que o 
mesmo tome as necessárias provid~noias, 

2) Deve ainda o codificador colocar a seguinte indica.<rio A.-- que:: 

h • .., d . ~ ' ~ . . -~ ... Q d ' do ouvcr om.issao o rogi.s c.ros Cffcre e.s vs.r1as J.Xl.L ormaçocs. uan o e.001rccccr que, mm 



... .. # 

cartào, a informa9ao registrada se encontre num dos ultimos quesitos, o codifica 

dor .t•r' esta mesma indicação A-··- nos primeiros quesitos, até encontrar a in .. 

formação registrada. 

3) Quando o codificador notar que as informações registradas não 

ocupam o cartão todo, isto ~. os registros ocupam l ou 2 quesitos do inÍcio do 

cartão, O()looará então um X no quesito S\lba~qU.ente ~ Última informação, o que in -dioará à p,t(rturação que aquele cartão já está terminado. 

4) Quando o codificador encontrar num. dos quesitos qualquer infor 
. -

mação riscada, e~ em seu lugar, registrado um O (zero), irá is~o indicar que o 

registro não atingiu a unidade perlida; deverá êle então codificar à e$querda da

quele tant~s zeros quantos torem necessários a completar o nÚmero de dÍgitos pre -
estabelecidos para o referido quesito. 

~ A seguir, enumeraremos os diversos cap1tulos, indicando, de ume 

maneira geral, as codificações a serem feitas. 

CAPÍTULO D .. Á.REA DO ESTABELECIMlNTO ---------
Será colocado sÔbre a parte impressa, 31-~. 

Quesitos: 

10 ... "Unidade de Superf'Íeie ado-bada nas deolaraçÕes" - Colocar, 
~ ~ 

\ll1l8. linha onde se acha registrado o nome da unidade de superf+cie, o codigo cor• 

respondente à equival~noia declarada. 

11 -
11.Ârea das terras prÓprias 11

; 

12 ... ".4.rea das terras ~:r;~en4~d~s. POT uma quantia i'ixa11
; 

13 ... "Área daEJ terras arrendadas por uma quota parte da produçici~ 

14 • "Área das terras ocupadas"; 

16 - "Area do estabelecimento localizada fora do mmioÍpio1t .. co

locar um O (zero) quando a informação fÔr de um nÚtnero inteiro, a fim de iguala• 

•lo aos números fracionários que já estarão convertidos em decimal pela critica; 

atribuir o código correspondente ao municÍpio; colocar o O (zero) correspondente 
' , a decimal. no caso de numeros inteiros. 

CAPÍTULO E - UTILIZAÇÃO DAS TERRAS ----- -
Será oolooado sÓb~e a parte impressa, 11-5. 

Quesitos: 

18 - "Ãrea das lavouras permanentes" ; 

19 - ''Áre~ das lavouras temporárias"; 

20 ... 1'Á.rea das past~gens naturais'' ; 

21 -
11Ãrea das pastagens artificiais" J 

22 - ''Área das matas e florestas naturais"; 

23 ... ".lrea reflorestada11
; 



- ; -
24 - "Área. das tel"ras incultas improdutivasº; 

25 - "Área das terras improdutivas 11 
- colocar um O (zero) quando 

a infohnação rôr de um nÚmero inteiro. para iguala-lo aos nÚmeros traciàn~rios 

que já estarão convertidos em decimal pela critica. 

No inicio â~sse cartão, ao lado dá impressão do titulo "Utiliza• 

ção das terras", o codiricador fará 7 (sBte) codif~oaçÕes, usando os códigos a~ 

tados par,..., as mes:11as. Hess e local serão feitas 00::!.if.'icaçÕes de diversos oap:i.tu

lós., a saberi "!.';:,,t~·lrf;á: i::: ·las terras" J "Responsável pela exploração"; "Ter 

ras utilizadas fora de: eôte.b;.üe•.:.imento"; '~Ene!.'gla elétrica"; "Emprêgo d.e fÔrçe 

nos trabalhos agropecuário;.'l:1
; "Emprêgo de fÔrça nos trabalhos de financiamento~ 

"CÓdigo da unidade de superf:Ície declarada", cap:Ítulos para os quais serão usa

dos códigos já organizados. 

CAPÍTULO F - PECUÍ~~Iâ ____ _. 

fsse capitulo será dividido em diversos cartões, de aoÔrdo com os 

0uesitos: 

"Bovinos" (dividido em 2 cartões): a) 28 a 35 - colocar,. sÔbre e 

parte inpressa 21-5. Nêsse cartão será codificado, no inicio, o grupo de cabe~ 

ças, isto é, na linha correspondente ao quesito 28, havendo ou não informação P! 

ra o mesmo~ b) }7 a 43 - colocar, sÔbre a parte impressa, 22-5. 

!i4 a 56 - "Equinos"• ".Asininos" e 11Muares" - colocar, sÔbre à 

parte impressa, 23-4· 

57 a 67 

68 a 78 

"Suinos 11 colocar. sÔbre a parte impressa. 24-4. 

"Ovinos" - colocar, sÔbre a parte impressa, 25-4. 

79 a 84 - "Aves" - colocar, sÔbre a parte impressa. 26-5. 

87 a 96 .. ,,Caprinos", "Abelhas", "Coelhos", "Bicho da Seda" .. 

colocar, sÔbre a parte impressa, 27-4• 

97 a 103 - 11Vendas de animais vivos" ... colocar,, sÔbre a parte im .. 

pressa, 28-4. 

Obsel"\l'SçÕes: ;:,) Nesses cartões aparecerá, algumas vezes, um O (z; 

ro} registrado ao lado de informações riscadas, a indioar que o registro não~ 

giu a 1.10idade pedida, e então o codificador completará os dÍgitos; 1:_) no casod:l 

omissão intercalada à informação, deverá ser colocado k~ .. 

CAPÍTULO S! • PRODUÇÃO VEGETAL 

~ t # N d Nesse capitulo sera feita uma seleçao dos diversos pro utos_ a SE-

ber: 

Grupo .! • produtos que terão a sua apresentação completa (produ-
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... # 

çao; area: efetivos~ meses de plantio e colheita); 

Grupo !:!_ - produtos que terão apresentação incompleta. ou seja, sÔ 
mente a produção; e 

Grupo ~ • produtos que não serão apresentados (êsses produtos se• 
"' rao anotados em folhas separadas). 

Os produtos da Silvicultura, embora apurados manualmente, serão ~ 

presentados como os demais~ 

A codificação dessa parte será um pouco diferente. pois. a índio!_ 

çâo do nú.mero de digitos para a perfuração será colocada nos cabeçalhosv e não 

mais ao lado do nÚmero indicador do cartão. 

Culturas Permanentes 

,, "" ~ ' O numero correspondente ao cartao sera colocado a esquerda, ao ª1 
to, do nome do produtoº A indicação dos digitos será feita da seguinte fo~s 

uNome do produto" (coluna a) .. 4 di.gitos 1 dos quais 3 serão util,!. 
' • ll • N zados para codigo do produto. e l para indicar a mecanizaçao que os produtos se• 

rão apresentados em eaeho, quilo, cento. etc0 {nos produtos relacionados nesta 

instrução, essa codificação jÚ está feita ao lado do cÓdigo do produto)~ 

1'<l'tlantidade colhida" (coluna b) - 6 d:Ígitos. 

''Equivalência da unidade de medida 11 (coluna d) - 3 dÍgitos,. 

nÃrea" (coluna e) .. 5 dÍgitos (a Última casa será sempre a deoi• 

mal; no caso de nÚmeros inteiros. o codificador colocará um O (zero) à direita 

do nÚlllero8 para iguala-lo aos fracionários que jé deverão estar convertidos em 

decimal pela critica)º 

"Equivalência da. unidade de superficie" - 2 d.Ígitos (codificar na 

coluna onde se acha registrado o nome {coluna f ), usando o eÓdigo já organisado~ 
11 P~s euja produção foi colhida em 1959" {coluna h) ... 6 digites .. 

"Pés novos" (coltma i) .. 6 d:Ígitos. 

up~s em produção em 1960U (coluna j) • 6 dÍgitos~ 

"Principal mês de colheita~ (coluna 1) • 2 digitos (codificar sÔ• 

bre o nome do mês impresso~ usando o código próprio. 

Nos produtos de apresentação completa, nos casos de omissão de ~ 

formações intercaladas oom outros registros, eoloear .A.--- • 

Nos produtos de apresentação incompleta. o oodifioador eoloeaTá o 

X de terminação do cartão logo após a equivalência da unidade de medida,riscando 

as demais informações~ 

Nos produtos em que só apareçam efetivos, o codificador deverá Ci2, 

locar o 4--- de ignorado, em separado, a saber: 
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lg - abrangendo as colunas !:_ ~ o • d; 

li tt " e - f - 2'.; 
- - .a 

3g - as outras colunas levarão, cada uma, o sinal de ignorado, e, 

ap~s o registro, deverá ser colocado o X de terminação do cartão. 

Cultura~ Temporárias 

A codificação dêsse cartão (14) é idêntica á das culturas perma-
. ' , . , nentes, variando somente no codigo que acompanha o do produto, que ai ira indi-

car o tipo do cultivo e quando produto não é de apresentação completa. O nÚmero 

do cartão será colocado à esquerda, ao alto, ao lado do nome do produto. 

Nome do produto (coluna a) • 4 digites, 3 dos quais serão utiliza 

dos no cÓdigo do produto, e l no do cultivo (ver cÓdigo elaborado. Na relação 

dos produtos de apresentação incompleta constantes das instruções, essa codifica 

ção já está feita). 

thlantidade produzida {coluna e) - 6 digitos. 

Unidade de medida (coluna g) - ; dÍgitos. 

Área (coluna h) - 5 digites {aqui deverá ser colocado o O (zero) 
' , correspondente a parte deeimal, no caso de numeros inteiros, para iguala•los aos 

números fracionários já convertidos pela critica). 

Equivalência da unidade de superf!cie (coluna i) - 2 d!gitos(usar 

o eÓdigo já organizado). 

Principal mês de plantio e colheita {coluna l e m) - 2 dÍgitos (u -
sar o código organizado, registrando-o sÔbre os nomes impressos)~ 

No caso dos produtos que não serão apresentados completos, isto 

é, dos quais apresentaremos somente a produção, será registrado, ao lado do oÓdi 

go correspondente ao produto, o código (5) que dará à mecanização esta informa• 

ção, assim. como deverá ser colocado o X de término de cartão logo após as equiva -
lênoias das unidades de medida. No caso de omissão das áreas, colocar o oÓdigo 

Horticultura, Floricultura !_Extração Vegetal - (cartões 14, 15 e 

16) -

Ao lado do código do produto (3 dÍgitos) colocar O (zero) indica

tivo de que tais produtos têm apenas produção. Acompanha as instruções uma re1!, 

ção de produtos, cujo oÓdigo já está acompanhado dêste O (zero). Eliminar a par -
te de "Valor das vendas". 

CAPÍTULO H - !MDÚSTRIA RURAL 

(Oartão 17) - terá o seu cÓdigo lançado no eanto esquerdo, ao al• 
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to, do "nome do produto" • 

Nome do produto (coluna a) • 4 dfgitos, 3 dos quais para o oÓdigo 

do produto e 1 correspondente à existência ou não de matéria prima (ver código e 

exemplo anexos). 

Quantidade (coluna b) - 6 digites. 

Equi.ralência da 'Unidade de medida {coluna d) - 3 dÍgitos. 

Valo:r da pi.~06.Dgâ'~ (coluna c) - 5 digitos (a conversão deverá ser 

feita pela critica em Cr$: 000,00. E:nl caso de omissão, registrar A--~-, assim 

como nos casos de valores inferiores a Cr$~90,oo, ao invés de colocar 00000). 

Total de matéria prima (coltm.a g) - 5 dÍgitos. 

Matéria prima produzida no estabelecimento (coluna h) - 5 dÍgitos. 

Unidade de medida (coluna j) • 3 dÍgitos. 
, 

esta sera perf.!:. No caso de matéria prima com mais de um derivado, 

rada com o primeiro, devendo o codificador colocar uma seta 

t~ria. prima declarada. No segundo derivado será colocado então 

çâo do cartão logo após a codificação do Valor da Produção. 

1 • ' -->,.. igando-o a m.! 

o X da termina• 

Cartão 18 • ~sse cartão terá sua codificação completada pelo pró

prio codificador, isto ~, será entregue à perfuração com os dÍgitos completos • 

.! - nome do produto (código de gênero e classe} - 4 d:Ígitos, 3 dos 

quais para o cÓdigo do produto e l para o gênero ou classe a que pertence o pro

duto (ver código). 

Capital aplicado - 5 digites. 

Fôrça motriz - 3 dÍgitos. 

Salários - 5 dÍgitos. 

Despesas - 5 dÍgitos. 

b - Valor da produção - 5 digites (~sse valor será transportadoctl -cartão 17. IndÚstria Rural). 

Grupo de meses - 1 digito (usar código) 

# # ,,.,. ,.. t . 
Numero de operarias, mes ames - 2 digitas. 

No caso de omissão, colocar AO -
CAPÍTULO I - PESSOAL OCUPADO 

Será colocado, sÔbre a parte impressa, 32 - 3 - 2: isto quer di

zer maiores 3 d:Ígitos e menores 2 d:Ígitos. 

Quesitos: 

# t 
110 - Responsavel e membros da falll.J.lia. 
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111 - Empregados permanentes, 

112 - E.rr,p:i.4 ego.dos temporários: êsses quesitos terão seus • d{gi•tos 

completados pelo oo•;.' i'It:·:;,_i·r~ O primeiro quesito (110) ... maiores de 14 anos 

haverá o código do g;:·'.:..'?o ,:o J?Sssoas, quer haja ou não informação. 

113 - Far~eiro (no caso de omissões, codificar AOO ou li!J, oonfor-

me o ques i)a'o ) ~ 

114 - Outra condição (O cartão será fechado com X logo após a Úl
tima informação regiBtrada). 

116 - NÚmero máximo de empregados temporários nos meses de maior 

emprêgo {col0-0ar, sÔbre a parte impressa, 33-3. No mês de janeiro, lançar o có

digo do grupo de meses, quer haja ou não informação. Omissão: codificar AOO. Com 

pletar os a.!gitos das informações registradas; fechar o cartão logo após a {uti

ma informação registrada). 

CAPÍTUT_,O L - VEÍCULOS 

... 
118 - Traça.o animal, 

119 - Tração mecânica (colocar, sÔbre a parte impressa, 34). 

CAPÍTULO ! ~ D1STALA.ÇÕF.S 

120 - Silos para- forragens, 
, 

121 .. Deposites de cereais, 

122 ~ Banheiros (tÔdas as informações dêstes capítulos terão 2 dÍ 
, 

depositos, que gitos# excetuando-se aquelas referentes a capacidade dos silos e 

terão 4. Nos casos de omissão, codificar AO ou AOOO conforme 

cartão a codificação será total quanto à complementação dos dados}. 

• Neste 

CAPÍTULO O .. INSTRUMENTOS ,! MÁQUilJAS AGRÍCOLAS 

Colocar, sÔbre a parte impressa, 35-2 

Ouesitos: 

126 - Tratores; 

127 - Arados; 

128 - Grades; 

129 - Semeadeiras; 

130 - Pulverizadores e polvilhadeiras; 

131 • CultiV'S.dor~s; 

132 - Ceifadeiras; 



"' 1 i ., gitos completados• Em. caso de ottd.ssao, ooaificar AO. Fechar o cartão com X a• 

pÓs o Último registro codificaao)• 



CÓDIGOS 

CODIFICAÇÃO l& FASE 

1/1 
Capitulo A - Propriedade das terras ... Quesito 5 

CÓDIGO 

1 

2 

3 

4 
5 

9 

RESPOSTA 

Individual 
# 

Condominio ou sociedade de pessoas 

Sociedade anônima, sociedade por quotas de reBponsabilidade limitada, 
cooperativa e outras 

Instituição pia ou religiosa 
A 

Governo federal, estadual ou municipal 

Outros e sem declaração 

# //1 ~ 

Capitulo B - Responsavel pela exploraçao - Quesito 8 

oêntGO 

l 

2 

3 
4 
5 

9 

RESPOSTA 

1/1 ... • t' Proprietario, condomino, co-proprie ario, associado, foreiro e usuf'ru• ,. . 
tuario 

, # 

Arrendatario ~or uma quantia fixa ou looatario 

Arrendat~rio por uma quota-parte da prod'ição ou parceiro 

Ocupante., posseiro ou concession~rio .. 

Administrador, diretor, gerente, capataz, etc. 

Sem declaração 



# 1 

Cap~tulo D. E. G. - Unidade de superfioie adotada- Quesitos 10, 104 e 106 

c6:ór- EQUIVA-
NOME DA UNIDADE AatlRIA rDCIA GO EMm2 

01 - Ignorado 

02 71 Metro quadrado 

d3 4.84 Braqa quadrada 
Vara quadrada 

o4 237 Taref'a 

o; 242 Litro 

061 310 Tare ta 

378 Celemim - Surumim 071 
08 484 Conta - Corda - Litro - Lote 

Meia data - Quadra 

09 5W.i. Litro 

10 567 Quarta 

11 581 Conta 

12 605 Conta ... Litro 

13 680 Litro 

14 696 Conta - Corda - Q.uadra - Ta-
re:f'a 

15 704 Litro 

16 756 Quarteirão - Tarefa 

17 774 Data 

18 948 Quadra - Tarefa 

19 968 Data 

20 1 089 Corda - Taref'a 

21 1 210 Litro 

22 l 239 Quadra - Tarefa 

23 lf50 Data 

24 l :22- Palmo de Sesmaria ... ~ 

i Celamim - Meia • Linha - Su-25 512 rumim 

26 1 568 Tarefa 

27 l 936 Data - Geira - Quarta • Tare -f a 

28 2 500j Morgos l Linha - Meia. - Quarta - Mil 
29 3 025 covas - Quatar - Tarefa -

l Vinte e cinco 

:;o 3 63olirarefa 

3i 4 356lcem Passos - Cento de CÔva• 
Idos - Tarefa baiana 
1 

32 5 808f Braça de testada 
C:{)I ua.dra - ua.r-ta. - Quart'3l 

1 

1 

CÓDI EQUIVA-
LÊNCIA NOME DA UNIDADE AGRÁRIA GO-
EM m2 

35 6 806iQuarta 
1 36 7 562iQuarta 

1 37 
1 

7 744!Quadra ~ Quarta 

' ! 

38 8 066,Terça 

39 9 075 Quarta 

~ lQ QQQ 
Hectare • Passo • Quadro 
Quarteirão 

41 12 100 
Meio alqueire - Qu.adra-Qur 
dra. de cinquenta - Quadrõ 

1 

Quarta de planta • kefa 

42 14 520 Braça de sesmaria 

i? 42h Quadra -Quadra de planta 43 1 1 Quadra - Quadrado .. Quadro 

~ 18 150
1
Alqueire 

45 24 200 j Alqueire - Meia Quadra -
Quadra 

46 26 620 Alqueire 

47 27 22.5 Alqueire 

48 29 o4o Alqueire 

49 30 206 Alqueire 

50 30 976 Alqueire 

51 l 33 880 Alqueire 

521 36 300 Alqueire 
Alqueire - Quadra - Quadro 

53 1 4B 400 Quarta - Quarteirão 

54 50 000 Alqueire 

55 f:fJ 500 Alqueire 

56 72 600 Alqueire 

57 87 725 Alqueire 

58 96 800 Alqueire 

ffJ 193 600 Alqueire - Quadra- Quadro 

61 24o 000 Colônia - Lote colonial 

62 242 000 Colônia • Lote colonial 
,.. , 

Colonia - Lote agrioola 
63 250 000/Lote colonial• Lote ru-

l ral 
(4 302 500jLote colonial 

651484 ooo! Colônia 

66 
!Quadra de campo - Quadra 

70 

871 2001 de ses~ria 

1 :].<XX) 00 

; 
' ' 

Milhão 

.. - ~ ·- ,,, _ _.. ________ _ 



# 

Capitulo D - Terras utilizadas fora do estabelecimentos - Quesito 17 

CÕD!GO 

l 
2 

Lavouras 

ti"lh:f:P.ft.i!;O 1'egstf.1 

1Pastos .. 
vouras e extra.çao vegetal 

Lavouràs e pastos 

Extração vegetal e pastos 

RESPOSTA 

3 

4 
5 
6 
7 

9 

.. 
Lavouras extraçao vegetal e pastos 

Não utilize. 

# # 

Capitulo J • Quesito 117 - Energia eletrica 

CÓDIGO 

1 

3 

5 
9 

RESPOSTA 

# 

Propria 

Adquirida 
1 

Propria e adquirida 

Não usa 

Capitulo P - Quesitos 134 e 135 - Emprêgo de fÔrça 

COOIGO 

1 

2 

3 
4 
9 

jAnimal 
l ,... 

1

_aniea • 
Animal e m.eoanioa 

Não tem 

.RESPOSTA 

1 

Capitulo F - Queeito ;6 • Bovinos - Grupo de cabeças 

.. 
C6DIGO 1 RESPOSTA 

lMenos de 10 

2 10 a menos de 20 

3 20 a menos de 50 

4 50 a menos de 100 

5 100 a. menos de 200 

6 200 a menos de 500 
7 700 a. menos de l 000 

8 1 000 e mais 



CÓDIGO 

PRODUÇÃO VEGETAL 

Culturas Permanentes - Quesito 104 

(Produtos de apresentação completa) 

RESPOSTA 
. , 
CODIGO RESPOSTA 

0111 Aga.ve (:fÔlha) 016o CÔco da Bahia 

0241 j Algódão mooÓ 0190 Laranja 

0122 
1
Banana. 0;70 Manga 

0131 )Cacau 1 0390 Marmelo 

0141 j Ca.f~ em cÔco 1 o42o A 

Pessego 

0300 jCajÚ l. 0441 Tungue 

0150 lCaqui li 0~31 Uva 

(Produtos de apresentação incompleta) 

CÓDIGO RESPOSTA CÓDIGO RESPOSTA 

0100 !Abacate 0200 Lima 

0251 Ameixa 0210 Limão 
0260 !Ata - Fruta de Conde 0220 

N 

Maça 

0271 Azeitona 0360 
... 

Mama o 

0280 Bergarnota 0380 
# 

Maracuja 

0291 !Borracha 10271 Oliveira 

0320 ll 041.0 
0331 

IDama~co 
Dende 

10431 

!Pera 
Pimenta do Reino 

0170 !Figo 10340 Pomelo 
0180 Goiaba 

10280 Tangerina 
0340 Grap~ Fruit ! 034o Toranja 
0351 !Gua.ran~ 1 i ~-. l 

Obs: Êste nº colocado ao lado do o;digo do produto indica em que unidade o mesmo 
ser~ apresentado nos quadros finais. 

CÓDIGO RESPOSTA 

O Cento 

l Tonelada 

2 Cacho 

3 Sem produção (sÔmente efetivos em 19éo) 



Ca~Ítulo G - Quesitos lo4 e 106 (Colunas L e L e 'M) - l?rincipal mês de plantio e 
colheita 

C6DIGO RESPOSTA c6DIGC RESPOSTA 

01 Janeiro 08 
... 

Agosto 

02 ' iFlfver"eiro 09 Setembro 

03 Mar90 10 Outubro 
04 Abril ll Novembro 
05 Maio 12 Dezembl"o 

06 Junho 
99 

,. 
Omisse.o 

07 Julho 

Capitulo G • Silvicultura - Quesito 105 (coluna A) 

CÓDIGO 

CÓDIGO 

111 

101 

113 
102 

116 
10~ 

117 

119 

104 

105 
123 

, 
Acacia negra 

Andiroba 

Eucalipto 

tPinho 

RESPOSTA 

~ 

Culturas Temporariaa 

(Produçâ& de aprestntação completa) 

RESPÓS!A c6moo RESPOSTA 

Abacaxi 127 Fava 

Aipiln (mandiQoa mansa) 106 Feijão 

Alf aí'a 128 
#o 

Fumo em rolha 

Algodão 131 Juta (haste) 

.Amendoim 134 Linho •m semeni;e 

Arroz 135 MSJl'10na 

Avoi& 107 Mandiooe. brava 

Batata doce 106 
... 

Milho em grao 

Batata inglêsa (b•tatinha) 142 Soja 

Cana de AçÚoer 109 Tomate 
Cebola llo Trigo 



(Produtos de apresentação inoompleta.) 

CÓDIGO RESPOSTA CÓDIGO RESPOSTA 

1125 Abobore. 1295 Girassol 

1145 Alho 1305 Guando 

1155 Alpiste l.W+5 1 Inha.me 

14;5 Ar puta 1325 Lentilha 

1185 
; 

Azevam 1335 Linho em haste 

1205 Cane. Forrageira. 
l 1365 Melancia 

1215 Capim em geral 1375 
.., 

1 

Jlvfele.o 

1225 Ca~ 1385 MiU~o verde ou seja espiga 

1245 Centeio em grão 1395 Morango 

1255 
.., 

14o5 Cevada em grao Piretro 

1265 
N 

l 1415 Rami Ervilha em grao 

Observação: Nêstes produtos acima relacionados o nÚmero 5 colocado ao lado do cÓ , -- ...... digo correspondente ao produto indioa que os mesmos so terao em sua. apresentaçao 
Est. e produção. 

Capitulo G - Quesito 106 (coluna b, c e d) - Tipos de cultivo 

CÓDIGO RESPOSTA CÔDIGO RESPOSTA 

l Simples 3 Misto 
2 Associa.do 

5 
.. 

Sem deç_la.raçao 
3 Intercalado 

Capitulo G • Horticultura - Quesito 107 - (coluna A) 

CÓDIGO RESPOSTA o6nm RESPOSTA 

2050 Acelga 2a}O Couve-flor 
2o60 

... 
Agriao 224o Ervilha em vagem 

2070 Aipo 2250 Espal"go 
2080 Alcaohotra 2260 Espinafre 
2010 Alfa.o e ~70 

,.. 
Hortela 

2090 
, 

Alho poro 2280 Jil~ 
2100 Almeirão 2290 Maxixe 
2110 Azedinha 2300 Mostarda 
2120 Beringela 2310 l~abiça 

2130 Berta.lha 2320 Nabo 
214o Beterraba 2330 Pepino , 
2150 Broco los 234o Pimenta 
2160 Caruru 2350 Pimentão 
2170 Cebolinha 2360 Quiabo 
2020 Cenoura 2370 Rabanete 
2180 Cheiro 2030 Repolho 
2190 " Chicorea 2380 Salsa 
2200 Chuchu 

2390 Taioba 2210 Coentro 1 
2220 Couve i 204o jVagem 



Capitulo G - Floricultura • Quesito 108 (coluna A) 

CÓDIGO RESPOSTA CÓDICD RESPOSTA 

3050 Ag&k*lltO 3120 
,. ' 

Hortencia 

306o 
, 

i' 
LÍrio Angelioa 3130 

3070 Boca de Leão 314o Margarida 

3010 c(po de leite 3150 Margaridinha 

3020 Cravo 316o Mimosa 

3080 Crisantemo 3170 
, 

Orquidea 

3090 
, 

Dalia 301.,.o Palma 

3100 Ervilha 3030 Rosa 

3110 ,Gips 3180 Saudade 

" Capitulo G - Produtos vegetais extrativos • Quesito 109 (col'tma A) 

CÓDIGO 

4o50 

4010 

4D2o 
4o6o 

RESPOSTA 

" Arvore cm toras 

Lenha 
,.. 

Carvao vegetal 

Babaçu 

4o70 Balata 

4o30 Borracha 

4ol.t0 Carnaúba (cêra) 

" Caroa 

Ce.uoho 

4100 Copaiba 

4110 Copra 

4120 

4130 

4140 

Crina vegetal 

Cumaru 
" Curaua 

4150 ,Fava da Índia 

1 

CÓDIOO RESPOSTA 

4160 

4170 
4180 

Guax:bna - Uacima 

Maniçoba 
" Butia 

4190 Ipecacuanha - Poaia 

4200 Ca.rna{iba (f~lha) 

4210 Castanha do Pará 

4220 Licuri (cêra) 

4230 Dend~ (cÔCo) 

421.io Erva. mate 

4250 Gurtouri 

42é0 Oiticica 

Piaçaba 

Palmito 

4290 Pita 

4300 Sernambi 
4310 1 TimbÓ 

N # 

Observaçoes: Ao lado do codigo dos produtos, na Horticultura, Floricultura.e Pro• , " ' .. dutcs Vegetais Extrativos, devera ser colocado O, que indicara a mecanizaçao que 
A N A # # - A # # 

estç,s prc,0.P.tos na.o tem area. Nos codigos impressos, este O ja esta coloca.d.o ao , -lado do codigo do produto. 



H - INDÚSTRIA RURAL 

PRODUÇÃO EM 1959 MATtRIA PRIMA EMPREGADA NA FABRICAÇÃO 
·-

Unidade de medida Quantidade Unidade de medida 

NOME DO PRODUTO Quanti- - VALOR DA Nome da -
d ade PRODUÇÃO matéria Não pro d~ 

Nome Equiva- (<"i$) 
- prima Total ~:.ile. no Nome Equiva-

lência esLcbc2.e,.. lência 
oi.c:;;:.to 

(a) (b) (e) (d) (e) (e) {f) \ g) (h) (i) 

' 

501 - Açúcar •••••••••••••••• (3) 60 saco 45kg 30. 000 '00·-. . --..___·~ . 

502 Aguardente de cana ..... (9) 2 000 l 1 Litro 10.000,00 JC 
Cana dê-- ·~50 tonel 910 kg - ' , -açucar 

503 - Rapadura •••••••••••••• (9) l.50i pedaços 2kg 1.500,00 X 

504 - Creme •••••••••••••••••••• 

505 - Mante.f.ga •••••••••••••• (4) 200 Kg lkg 16.ooo,oo x Leite Litros 
·-----1· 

506 - Queijo •••••••••••••••• (5) 500 Kg lkg 8.000 700 X 

507 - Farinha de mandioca ••• (1) 50 saco 60kg 30.000,00--... -------. 
----~-~ .. 

--:À 12 508 - Polvilho ••••••••••••••••• Mandioca - tonel 910 kg 

509 - Vinho de Uva •••••••••• (2) 300 litro 1 Litro 1.500 100 X ------··-~··-·-·· ). 

RELAÇÃO SUPLEMENTAR - Aguardente e Vinho de uva, Arroz beneficiado, Café beneficiado, Fibra de agave, Fumo de corda, Fari
nha de milho, Farinha de irigo, eto. 



Capitulo H • Indústria Rural (coluna A) 

CÕDIGO RESPOSTA CÓDIGO RESPOSTA 

501 
, 

Açuoa.r 514 Farinha de trigo 

502 Aguardente de cana 515 Fibra de agave 

509 Aguardente de uva 505 Manteiga 

511 Ar~z beneficiado 508 Polvilho 

512 Café bane.fie iado 506 Queijo 

504 Creme (lei te) 503 'Rapadura 
507 Faril'lha de mandioca 510 t Vinho de uva , 
513 Farinha de milho ou t'uba 516 !Vinho de outraa frutas 

Capitulo H - Indústria Rural 

CÓDIOO RESPOSTA 

1 

2 

7 
4 
5 
6 

1 s~ derivado com ma~ria prima 
, , . 

1 so derivado sem materia prima 

Mais de 1 derivado com ma~ria prime. (s~ para o primei~o produto) 

Mais de l derivado sem ma.t~ria prima (sÓ para o primeiro produto) 
, 

Mais de 1 derivado oom ma.teria ~rima (para o 20, 32, etc. produtos} 

Mais de 1 derivado sem matéria prima (s~ para o 2i 'Q' etc. produtos) 

Atividade Industrial 
À 

Classe e Genero 

CÓDIGO RESPOSTA 

l Aliment!cias 

2 Bebidas 

3 Textil 

4 Fume 

Grupo de meses 

CÓDIGO RESPOSTA 

1 Menos de 3 meses 

2 3 a menos de 6 
3 6 al!lenos de 9 
4 9 a menos de 12 



Cap!tulo I - Grupo de pessoas • Quesito 110 

CÓDIGO 

l 

2 

; 
4 
5 
6 

Menos de 5 
5 a menos de 10 

O e. menos de 20 

20 a menos de 50 

j 
50 a menoe d. e 100 
100 e mais 

1 "; 

RESPOSTA 



CODIFI CJ\ÇÃO 2" ~ 

Esse. codifioo.çÕo ~ considcrndn. o. 

tos guo idontifico.rco o oatnbclccimonto. 

principal, pois truto. dos olomon ... 

Dever~ sor feito. trunb~m cm o.zul, dentro do cc.rimbo coloco.do Ô. os• 

quordo., no. fronte do aucstionru-io. e ouo o.bro..~gc os co.pÍtulos A, B o e. 
·_,,3~;:,;o cn.rimbo encontrrun-so os soguintos ospo.ços o o. codifico.ção se 

, 
ro. ::i. Que se mon.:;l 0nn : 

Quost. ~ Tra.nsportru- o n~oro co.rimb::i.do ~ direita, 
, . 

no nlto do oucstiono.rio, o quo corresponde o. ordem; 

do mesmo dentro do. po.sto.. 

C.L.T. - Condição Logo.l dcs Torro.s. 
# 

Co.pitulo D • 

Usn.r cÓdigo já orgn.~izo.do. 
,, 

Ati v. Econ. - 1\tivido.dc EconÔmieo. - Co.pi tu.lo C -
1Jso.r o cÓdigo poro. o. clo.s;sifico.gâ'.o do. 

Cln.sso e do Gênero. 

G.A.C. - r)ru:;:io do :::.roo. cultivo.do. - Somo. dos l'lUOsi

tos 18 e 19 do co.pitulo E. Consultar C~di 
go das diferentes to.bolo.s do unido.de de sv . 
pcrficio. 

G.A.T - Grupo ;:roo. Toto.1 - ruosito 26 do Co.~:ÍtuloE. 

Uso.r c;digo àns to.bclo.s do unido.de de supeE_ . 

f:Ícic. 
" . , 
f.roo. Toto.l • Converter cm docimo de H~, A arco. rc-

gistr~do. no oucsito 26. 


